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RESOLUg0  N2 CM 002/90 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS E SALKRIOS DOS' 

SERVIDORES E FUNCIONKRIOS DA CÁ. MARA MU-

NICIPAL DE ITURAMA, E DK OUTRAS PROVI-' 

DÊNCIAS. 

A Camara Municipal de Iturama, 

411 	 Estado de Minas Gerais, apro-' 

vou e eu promulgo a seguinte 

Resoluçâo: 

Art. 12- Os vencimentos dos servidores' 

da Camara Municipal de Iturama, sara reajustado no percentual de' 

56.11%, nos termos do Art. 22 da Lei N2 7.788/89. 

Art. 22- Ficam reajustados igualmente ' 

em 56.11%, os salários dos funcionários da Câmara regidos pela ' 

C.L.T. Consolidaçâo das Leis do Trabalho. 

Art. 32- Revogadas as disposiçges em ' 

contrario, esta Resoluçao retroagira a 12 (primeiro) de fevereiro 

de 1.990. 

Sala das sessges, aos 23 (vinte e tr;s) 

dias do mes de fevereiro de 1.990. 
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